48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.11.2021

PROJETO DE LEI 1249/2021 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – No Projeto de Lei 1249/2021, falta parecer. Convido aqui o Deputado Eyder Brasil para proceder ao seu parecer em plenário.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, trata-se do Projeto de Lei 1249/2021, de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais do ramo alimentício a informar a substituição de queijo e/ou outros lácteos por produtos análogos, no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
Esse Projeto de Lei já tem o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, do nobre Deputado Ismael Crispin, que se manifestou de forma favorável ao Projeto e aqui nós manifestamos o parecer favorável também pela tramitação do Projeto de Lei.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém gostaria de discutir o parecer? Não havendo, passamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
